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DECRETO Nº 152/2023 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, em 21/08/2023, para ocupar o Cargo de Conselheiro 

Tutelar, a Srta PAOLA FERREIRA DE ARAÚJO, eleita como suplente em 28/05/2023, em substituição 

aos Conselheiros Tutelares que gozarão férias nos seguintes períodos: 

- Ane Caroline de Araújo             21/08/2023 a 12/09/2023; 

- Heloísa Cristina de Oliveira      13/09/2023 a 12/10/2023;  

- Natália de Oliveira Lamari        13/10/2023 a 11/11/2023. 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e um dias do mês de agosto de 2.023. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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